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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO SETOR DE LICITAÇÕES DO 

MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS – SC 

 

RESPOSTA REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO  

 

Recebido em 24/07/2024 

 

À SOLICITAÇÃO 

Prezados, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente, solicitar esclarecimentos 

referentes a proposta final apresentada no Pregão Eletrônico nº 28/2024, cujo valor 

apresentado é de R$ 364.665,07, representando cerca de 26,83% de descontos em relação 

ao valor de referência. 

Na data de 16/07/2024 sobreveio o recurso da empresa SAFANELLI COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, apontando que o valor apresentado por vossa senhoria é inexequível, 

sendo que aberta a fase de recebimento de Contrarrazão, esta não foi apresentada. 

A Lei 14.133/2021 deixa claro em que serão desclassificadas todas as propostas que 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação, no entanto o §2º do art. 59 possibilita que a administração diligencie para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exija que o licitante demonstre sua 

exequibilidade, vejamos. 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

[...] 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

[...] 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do 

caput deste artigo. 

O referido edital em seu item 31.3 dispõe que “é facultado ao agente de contratação, ou à 

autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo”, bem como dispõe no 31.4 que 

“os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação/Pregoeira sob pena de 

desclassificação/inabilitação”. 

Diante do exposto, solicito, no prazo máximo de 02 (dois) dias que a proponente 

demonstre a 

exequibilidade de sua proposta referente ao Lote 28, sob pena de desclassificação no 

referido lote. 

 

 



DEMONSTRATIVO DE EXEQUINIBILIDADE 

 

Conforme publicação no site oficial da Prefeitura de Itaiópolis – SC, pregão eletrônico 

N° 28/2024: https://itaiopolis.sc.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-28-2024/, edital e 

seus avisos contém item Projeto Básico, neste estudo realizado pelo setor de Transporte 

da Secretaria de Educação de Itaiópolis, cita-se tabelas referidas a cada lote desse 

processo licitatório, sobre o lote 28, o qual foi solicitado esclarecimentos a nossa empresa, 

consta nas páginas 76 – 77 – 78 tabelas citando dados da linha, custos fixos, custos 

variáveis. 

Onde ao final da primeira tabela está se referindo-se ao veículo 1 diz que: “ O valor do 

quilometro seguindo uma média de lucro visando dar condições para executar o transporte 

escolar com qualidade e segurança – R$ 7,00 ”, Tabela 01 Projeto Básico: 

 

 

https://itaiopolis.sc.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-28-2024/


 
 

Essa empresa chegou ao valor de R$ 7,19 no referido pregão conforme tabela 01 R&D 

Transportes: 

 

 
 

Na segunda tabela onde se refere ao veiculo 2 diz que: “O valor do quilometro seguindo 

uma média de lucro visando dar condições para executar o transporte escolar com 

qualidade e segurança – R$ 8,50 ”, Tabela 02 Projeto Básico: 

 



 

 
 

 

 

 

 

 



Essa empresa chegou ao valor de R$ 8,91 no referido pregão conforme tabela 02 R&D 

Transportes:  

 

 
 

Dessa maneira demonstramos através de planilhas realizadas pela R&D Transportes 

LTDA, e do próprio estudo, Projeto Básico, publicado para esse processo licitatório a 

exequibilidade do lote 28.  

 

 

 

 

 

ITAIÓPOLIS – SC, 25 de Julho de 2024 
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